
DECRETO N° 36.713

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 4564/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que se segue abaixo:

PCA SELIMP Nº 24/2026
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Limpeza Urbana
Gestor: Bras Zagotto
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.04 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS
Objeto: “Botija de glp 13 kg, recarga de gás oxigênio e acetileno e recarga de extintor de incêndio”
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
Objeto: “Materiais de expediente em geral”
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Objeto: “Materiais de embalagem em geral (ex: saco de lixo)”
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
Objeto: “Materiais de limpeza e produtos de higienização em geral”
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA
Objeto: “Materiais de copa e cozinha em geral”
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
Objeto: “Despesas com uniformes, tecidos e aviamentos”
Valor: R$ 500,00 (quinhentos mil reais)



Elemento de Despesa: 3.3.90.30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES
Objeto: “Materiais para pintura em geral e tintas”
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Objeto: “Despesas com materiais elétricos em geral”
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
Objeto: “Materiais de proteção e segurança – epi’s”
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.42 - FERRAMENTAS
Objeto: “Ferramentas e equipamentos de construção civil”
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Objeto: “Materiais de consumo em geral”

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Objeto: “Despesas com pronto pagamento”
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Objeto: “Locação de Máquinas e Equipamentos”
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhões de reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.17 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Objeto: “Manutenção e compra de ar condicionado”
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSPORTE
Objeto: “Despesas com vale transporte dos servidores”
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Objeto: “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica”
Valor: R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.46.01.002 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE -
TICKET FEIRA
Objeto: “Despesas com vale alimentação dos servidores”
Valor: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais)
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.48 - VEÍCULOS DIVERSOS
Objeto: “Carrinhos de mão”
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


